
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

  
DECRETO N° 79, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

 
 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E 
REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

IVAN BATISTA AGATTI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1105, de 06/12/2024: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º É aberto crédito suplementar no orçamento do Município, no valor de 81.581,11 

(oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e um reais e onze centavos) para dar cobertura a(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR     

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO     

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

001 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.451.0025 MELHORIA DAS VIAS URBANAS E RURAIS   

15.451.0025.1708 ABERT, PROL, PAVIMENT E REFOR VIAS URBANAS E RURAIS   

706 Transferência Especial da União   

1093 Transfer Especial - Emenda Individual Dep Marcon- EP 202328670003   

007326 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 64,31 

      

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

001 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

706 Transferência Especial da União   

1094 Transfer Especial - Emenda Individual Dep Alceu Moreira- EP 202328580005   

007327 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.918,57 

      

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

001 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

706 Transferência Especial da União   

1080 Transferência Especial - Lasier Martins   

007502 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 108,23 

      

5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

02 GABINETE DO PREFEITO   

001 GABINETE DO PREFEITO   

04.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

04.122.0002.2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000216 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

      

03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   
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001 SEC ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

04.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

04.122.0002.2301 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SEC DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

003214 - 3.3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 5.000,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.122.0005 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

12.122.0005.2401 MANUTENÇÃO DAS ATIV SEC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

040254 - 3.3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 2.000,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

004 CULTURA   

13.392.0010 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E DA ARTE   

13.392.0010.1408 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
CULTURA 

  

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

004706 - 3.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

001 FMS - ASPS   

10.301.0012 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

10.301.0012.2504 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0040 A S P S   

005063 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 540,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

002 FMS - OUTROS RECURSOS   

10.301.0012 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

10.301.0012.2530 ASSISTÊNCIA PRIMÁRIA À POPULAÇÃO   

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

  

4500 CUSTEIO - Atenção Básica   

005163 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 19.300,00 

      

06 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO   

001 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO   

20.695.0030 Promoção do Turismo   

20.695.0030.2609 Manutenção das Atividades do Turismo   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000655 - 3.3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 37.050,00 

      

06 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO   

002 FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA   

20.606.0020 PRODUTOR FORTE, MUNICÍPIO FORTE   

20.606.0020.2604 MANUT ATIV INCENTIVO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000608 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 
 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  81.581,11 
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Art. 2º Servirá de recurso para dar cobertura ao(s) crédito(s) suplementar(es) aberto(s) no 

artigo anterior a redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), o excesso de 

arrecadação: 

- REDUÇÃO 

 
REDUÇÃO DE CRÉDITO     

5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

02 GABINETE DO PREFEITO   

001 GABINETE DO PREFEITO   

04.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

04.122.0002.2202 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/GABINETE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

002055 - 3.3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 

      

03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

001 SEC ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

04.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

04.122.0002.2301 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SEC DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

003025 - 3.3.3.90.08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 5.000,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.361.0005 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0005.2414 MANUTENÇÃO DA ESCOLA NUCLEO MUNICIPAL-BENTO GONÇALVES   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

040005 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

003 ACIMA 25%   

12.364.0009 FOMENTO AO ENSINO SUPERIOR   

12.364.0009.2423 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO SUPERIOR   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

004123 - 3.3.3.90.14 DIÁRIAS -  CIVIL 600,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

001 FMS - ASPS   

10.122.0012 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

10.122.0012.1502 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A SEC. DE SAÚDE, MEIO 
AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0040 A S P S   

000575 - 3.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

002 FMS - OUTROS RECURSOS   

10.301.0012 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

10.301.0012.2530 ASSISTÊNCIA PRIMÁRIA À POPULAÇÃO   

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
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4500 CUSTEIO - Atenção Básica   

050274 - 3.3.3.90.34 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

19.300,00 

      

06 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO   

001 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMERCIO   

20.695.0030 Promoção do Turismo   

20.695.0030.2609 Manutenção das Atividades do Turismo   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

006125 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 37.050,00 

      

06 SEC DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO   

002 FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA   

20.606.0020 PRODUTOR FORTE, MUNICÍPIO FORTE   

20.606.0020.2604 MANUT ATIV INCENTIVO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000685 - 3.3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.000,00 
 

TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO  70.490,00 

 

- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Excesso de arrecadação, do mesmo recurso objeto da suplementação:  

R$ 11.091,11 (onze mil, noventa e um reais e onze centavos) 
 

 

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, aos 8 dias do mês de setembro de 2025. 

 

 

IVAN BATISTA AGATTI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

 

Fabiane Pisoni 
Secretária Municipal da Administração e Fazenda 


